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ITENS DA PAUTA:
1.Julgamento de Processo:
1.1. Processo de Relatoria do Conselheiro HAMILTON NOGUEIRA SALAME:
1.1.1. Processo nº 000070-012/2019
Requerente(s): Promotor de Justiça Jayme Ferreira Bastos Filho
Requerido(s): Conselho Superior do Ministério Público do Para
Origem: 15º Cargo da Procuradoria de Justiça Criminal
Assunto: Pedido de Renúncia à Promoção ao 8º cargo de Promotor de 
Justiça com atribuições gerais da capital ocorrida por decisão de promo-
ção por merecimento deste Egrégio Colegiado na 8ª Sessão Ordinária do 
Conselho Superior do Ministério Público em 24/04/2019.
Pedido de vista pelo Exmo. Conselheiro Waldir Macieira da Costa Filho.
2.O que ocorrer.
Belém-PA, 08 de agosto de 2019.
WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO
Procurador de Justiça
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público

Protocolo: 462260
RESUMO DA RECOMENDAÇÃO Nº 007/2019-MP/3ªPJ/DC

REF. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 000425-125/2018
A 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR, Joana Chagas Cou-
tinho, torna pública a Recomendação nº 007/2019, que se encontra à 
disposição na Promotoria de Justiça do Consumidor, sito na Rua Ângelo 
Custódio, nº 36, anexo I, térreo, bairro da Cidade Velha, nesta Capital.
Procedimento Administrativo nº 000425-125/2018-MP/3ªPJ/DC
RECOMENDANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, por meio 
da 3ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Belém
RECOMENDADO: SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE UR-
BANA - SEMOB
OBJETO DA RECOMENDAÇÃO:
Art. 1º - RECOMENDAR à SeMOB:
Que tome todas as medidas necessárias à regulamentação, adequação e 
fi scalização da prestação do serviço de transporte coletivo de passageiros, 
pelas cooperativas de transportes aquaviários, no itinerário Belém-Ilha 
do Combu, de modo a garantir a regularidade, segurança, acessibilidade 
e adequação do serviço, tudo conforme determina a legislação vigente.
Belém, 8 de agosto de 2019.
JOANA CHAGAS COUTINHO
3ª Promotora de Justiça do Consumidor

Protocolo: 462268
ERRATA DA PORTARIA Nº 22/2018-MP/1ªPJDC

A 1ª Promotoria de Justiça de Direitos Constitucionais Fundamentais, 
Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa de 
Ananindeua, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, em caráter 
saneador, RETIFICAR a PORTARIA Nº 22/2018-MP/2ºPJDC que instaurou 
o Procedimento Administrativo nº 000022-200/2018-MP/1ªPJDC, de 
modo que conste como Portaria de Instauração de Inquérito Civil, e não, 
de Procedimento Administrativo.
FÁBIA MUSSI DE OLIVEIRA LIMA
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS CONSTITUCIONAIS FUNDA-
MENTAIS, DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMI-
NISTRATIVA DE ANANINDEUA.

Protocolo: 462286
RESUMO DA PORTARIA Nº 006/2019/3ªPJMAB

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARABÁ torna pública a 
instauração do presente Procedimento Administrativo, o qual se encontra 
à disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na Rua das Flores, 
s/nº, Bairro Agrópole do Incra, Marabá-PA.
PORTARIA N.º 006/2019/3ª PJ Criminal de Marabá
ORIGEM: NOTÍCIA DE FATO n°. 001415-930/2019
OBJETO: Acompanhar apuração de eventual agressão contra ao Sr. Jai-
ro Soares da Cunha por policiais civis no ato de sua prisão, ocorrido 
neste município, fato relatado em audiência de custodia, realizado em 
25/03/2019, neste município.
Marabá/PA, 31 de julho de 2019.
LILIAN VIANA FREIRE
13º Promotoria de Justiça de Marabá
Em exercício na 3ª PJ Criminal de Marabá
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PORTARIA N.° 4.703/2019-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, asse-
gurada pelo art. 127, § 2º, da Constituição Federal, e art. 18, inciso V, da 
Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006;
R E S O L V E:
I – FACULTAR o expediente do Ministério Público do Estado do Pará, na 
Capital e no interior do Estado, no dia 16 de agosto de 2019, sem prejuízo 
dos plantões funcionais e do Serviço de Guarda da Instituição.
II – O Serviço Público, referente ao dia facultado nos termos deste ato, 
será compensado com acréscimo de 1 (uma) hora, após a jornada regular 
de trabalho, nos expedientes dos dias 12, 13, 14, 19, 20 e 21 de agosto 
de 2019, independentemente de jornada de trabalho
III – Os prazos que porventura devam iniciar-se ou completar-se no dia 
referido do inciso I fi cam automaticamente prorrogados para o primeiro 
dia útil subsequente.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 8 de agosto de 
2019.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça

Protocolo: 462508
Extrato para publicação no Diário Ofi cial do Estado
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 011/2019 – MP/PJPAC
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PACAJÁ torna pública a instauração do 
procedimento administrativo abaixo indicado, que se encontra à disposi-
ção na Rua São Pedro, 511, bairro Centro, município de Pacajá/PA.
PA Nº 011/2019 – MP/PJPAC
Instaurante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 129, da CF/88, art. 26, da Lei nº 8625/93, art. 
52, da Lei Complementar Estadual nº 57.
Interessado(s): A coletividade
Objeto: Acompanhar a política pública de implementação do Plano Munici-
pal de Saneamento Básico – PMSB – no município de Pacajá.
Pacajá/PA, 08 de agosto de 2019.
GERSON ALBERTO DE FRANÇA
Promotor de justiça titular de Pacajá

Protocolo: 462252
EXTRATO DA PORTARIA Nº 004/2019/MP/2ª PJCA

O 2º Promotor de Justiça de Conceição do Araguaia/PA, com fundamento 
no Art. 52, VI, alínea “a” da Lei Complementar nº 057/06 e no Art. 4º, 
inciso VI da Resolução nº 23 do CNMP, 17/09/07 e Art. 24, § 2º, inciso I 
da Resolução nº 007/2019-CPJ, torna público a instauração de Inquérito 
Civil nº 002935-382/2018 que se encontra a disposição na Promotoria de 
Justiça de Conceição do Araguaia/PA, situada na Avenida Couto Maga-
lhães, 2476, Centro, CEP 68.540-000 – Conceição do Araguaia/PA. Fone/
Fax: (94) 3421-1218.
Portaria Nº 004/2019/MP/2ª PJCA
Assunto: Apurar a legalidade do dispêndio de recursos públicos com as 
contratações realizadas para custear shows, estrutura de palco, sonori-
zação etc. referente ao veraneio de Conceiçâo do Araguaia-PA no ano de 
2017.
ALFREDO MARTINS DE AMORIM – PROMOTOR DE JUSTIÇA.
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EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
DE CONTRATOS - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 004/2019

PARTES: CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE ALTAMIRA (Prefeitura Munici-
pal de Altamira) - CNPJ: 05.263.116/0001-37 Contrato Administrati-
vo nº. 088/2019; SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 
DE ALTAMIRA - CNPJ: 28.546.334/0001-84 Contrato Administrativo nº. 
092/2019; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA - CNPJ: 
28.553.049/0001-90 Contrato Administrativo nº. 095/2019 e o CONSE-
LHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE ALTAMIRA - CNPJ: 27.463.693/0001-
05 Contrato Administrativo nº. 099/2019 - CONTRATADO: GONÇALVES 
& DIAS LTDA (Posto Serra Dourada) - CNPJ: 07.868.912/0008-03; OB-
JETO: Fornecimento de combustíveis. JUSTIFICATIVA: Equilíbrio Econô-
mico-fi nanceiro conforme Art. 65, Inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº. 
8.666/93, o valor unitário do litro do Óleo Diesel S-10 passará de R$: 4,00 
para R$: 4,20, constante nos contratos acima citados, a partir da assina-
tura deste termo aditivo; Altamira/PA: 31/07/2019.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2019

O Pregoeiro do Município de Altamira-PA, designado pela PORTARIA Nº 
1804/2018, no uso das prerrogativas que lhe confere a lei, comunica 
aos interessados que o certame licitatório referente ao Pregão Presencial 
nº. 040/2019, objetivando contratação de instituição especializada na 
prestação de serviços técnico-especializados no planejamento, organização 
e realização de Concurso Público para preenchimento de diversos cargos, 
no âmbito do Poder Executivo Municipal, está SUSPENSO em virtude da 
decisão cautelar proferida pelo TCM/PA, até ulterior deliberação.
Para maiores informações, consulte-nos nos seguintes canais: setordelici-
tacao@prefeituradealtamira.com.br ou ari_atm@hotmail.com
Altamira/PA, 01 de agosto de 2019 

JOSÉ DE ARIMATÉIA A. BATISTA 
 Pregoeiro
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